
CÂMARA MUNICIPAL 

EME FDACIIMIUS 
LEGISLANDO COM O POVO! 

INDICAÇÃO N° 184/2023 

Exmo Sr Presidente da Câmara Municipal de Pacajus 

O Vereador abaixo assinado, no uso das suas atribuições legais etc, com 
fundamento no Regimento Interno da Câmara, depois de ouvir o plenário vem 
diante de V Exa INDICAR ao Poder Executivo Municipal A criação do Serviço 
de tele-entrega em domicílio, de medicamentos da CAF(Centro de 
Abastecimento Farmacêutico) para pacientes acamados do município, com 
extensão progressiva para hipertenso e diabético. 

Justifica-se a presente indicação, tendo em vista a dificuldade de 
locomoção dos cuidadores dos pacientes acamados, dificuldade com transporte e 
a importância do não interrompimento do tratamento. 

Portanto requer que esta indicação depois de aprovada seja encaminhada 
ao Chefe do Poder Executivo, para que o valor relevante deste pleito seja revertido 
em prol de toda população. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pacajus em 25 de setembro de 2023. 

Regi nal leu) e Castro 
Vereador 

Retkado ii'41uta ra Sesac 
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